
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Contas do Estado do Acre

Missão: Exercer o controle externo, orientando e fiscalizando a gestão pública, e incentivar a sociedade ao exercício do controle social.

PROCESSO TCE N° 132.244.

ENTIDADE: Governo do Estado do Acre.

NATUREZA:

OBJETOО:

Prestação de Contas.

Prestação de Contas do Governo do Estado do Acre, referente ao exercício de
2018.

RESPONSÁVEL: Sebastião Afonso Viana Macedo Neves.

RELATORA:

REVISOR:

Conselheira Naluh Maria Lima Gouveia.

Conselheiro Antonio Cristovão Correia de Messias.

PARECER PRÉVIO N° 768/2021

PLENÁRIO

EMENTA: Prestação de Contas do Governo do Estado do

Acre, exercício de 2018. Regular com ressalvas. Ressalvas: a.
ausência da documentação relativa aos itens XII, XIII e XIX, do

Anexo I, do Manual de Referência - 5ª Edição, parte integrante
da Resolução TCE-AC n° 87/2013; b. não observância do

artigo 8°, da Lei Federal nº 12.527/2011, em razão da falta de

atualização periódica do Portal de Transparência; c.

elaboração da LDO sem o pleno atendimento das exigências
previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LCF n° 101/2000,

artigos 4°, inciso I, alínea "e", e 5°, inciso III); d. ausência do

Anexo de Riscos Fiscais (LCF n° 101/2000, artigo 4°, § 3°); e.

cheques registrados em Créditos a Receber por vários anos

(CTN, artigo 162, § 2°); f. inconsistência no registro de
disponibilidade de Caixa Bruta; g. divergência evidenciada nos

valores consignados como Restos a Pagar Processados,
quando confrontados o Balanço Financeiro e o Demonstrativo

da Dívida Flutuante; h. divergência entre o montante informado
no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e o saldo

registrado no Demonstrativo de Superávit Financeiro/Déficit

Financeiro; i. ausência de contabilização no Quadro de

Compensação; j. inconsistência no registro de Restos a Pagar

Processados no Demonstrativo da Dívida Flutuante Líquida; k.
não realização das audiências públicas acerca do

cumprimento das Metas Fiscais; I. divergência entre os valores

devidos e arrecadados das contribuições dos servidores e

patronal discriminados no Demonstrativo das Contribuições
Previdenciárias e Repasses; m. ausência de registro do

repasse para cobertura de déficit financeiro no Demonstrativo

ausência do Relatório da Controladoria Geral do Estado.

O Tribunal de Contas do Estado do Acre, reunido nesta data, em Sessão

Plenária Ordinária Virtual, para dar cumprimento ao disposto no artigo 61, inciso I, da

Constituição Estadual/1989, apreciou os autos do Processo nº 132.244 (Prestação de

Contas do Governo do Estado do Acre, referente ao exercício de 2018), e, após
minucioso exame dos documentos que instruíram o feito, por maioria, acolhendo as

Processo nº 132.244-TCE Parecer Prévio nº 768/2021/Plenário

Av. Ceará, 2994, Bairro 7° BEC - Rio Branco - Acre, CEP: 69.918-111,

Telefone: (68)3025-2039 - Fone fax: (68)3025-2041 - e-mail: pres@tce.ac.gov.br
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